
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 332/2022
Referência: 2622255/2021 - Auto: 47424/2021
Interessado: E. T. L

EMENTA: ProtocoloNº 2622255/2021. A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
- por infração ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Edlopes Transportes Ltda, Considerando a fundamentação legal expressa no Parecer
Técnico de Instrução Processual dirigido à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - C.E.E.E.S.T.,
às Fls. 58 a 61 deste processo, a qual ratificamos na presente análise e instrução, sobretudo no que se refere às modalidades
profissionais que ora se enquadram (e suas atribuições correspondentes). Assim, enfatizamos preponderantemente o
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, responsável por prevenir riscos e doenças ocupacionais dentro do ambiente de
trabalho e de se encarregar de cuidar dos equipamentos de segurança para a prevenção de radiação e contato com agentes
químicos, eletricidade, incêndios, armazenando e manipulação de produtos de forma inadequada e outros. Considerando, por fim,
que não obstante os argumentos apresentados pela empresa em seu RECURSO (Fls. 91 a 107 eseus Anexos) darem-se com base
na hierarquia das Leis, não podemos deixar de mencionar a LEI Nº 7.410, DE 27 DENOVEMBRO DE 1985, que "Dispõe sobre a
especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do
Trabalho e dá outras providências", ressaltando-se que a ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO é única
ESPECIALIZAÇÃO que assegura Título e atribuições regulamentados por Lei e Resolução específicas. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº
47424/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "EDLOPES TRANSPORTES LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), devendo a autuada sanar o fato
gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização, corrigida na forma da Lei. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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